
SEÇÃO II

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 105, DE 1º DE JUNHO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL, DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 31, de 17 de
dezembro de 2020 e considerando o disposto no artigo 43, do Decreto nº 32.598/2010,
artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, resolve:
Art. 1º Designar a Comissão de Execução do Contrato nº 09/2019 CACI, celebrado
juntamente à AMC Informática Ltda, CNPJ nº 62.541.735/0004-22, cujo objeto é a
contratação de serviços de impressão, com disponibilização de impressoras
multifuncionais, para primeiro uso, monocromáticas e policromáticas, com assistência
técnica no local, instalação, orientação de utilização, sistema de bilhetagem, software de
monitoramento, fornecimento de consumíveis (exceto papel), remunerados por franquia
mais consumo excedente de páginas, para atender a Casa Civil do Distrito Federal e
órgãos vinculados, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência-
Anexo I do, Edital de Pregão Eletrônico nº 46/2019 DICOM/COLIC/SCG/SAGA-
SEFP/DF, da Proposta de Preços 25874866, designar os seguintes membros em
substituição ao servidor designado na Ordem de Serviço nº 119, de 22 de Junho de 2021,
(SEI nº 64563742) :
I - VITOR HUGO LUSTOSA BORGES DE LIMA, matrícula: 260.225-3, para atuar na
qualidade de Fiscal Técnico do Contrato, em substituição ao servidor NAPOLEÃO
FAGUNDES SOUTO MAIOR LIMA, matrícula: 1.662.487-4.
Art. 2º Ao membro da Comissão, de que trata esta Ordem de Serviço, compete:
I - Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da
Informação, responsável para fiscalizar tecnicamente o contrato;
Art. 3º A Comissão constituída por esta Ordem de Serviço deverá, além de suas
atribuições individuais, supervisionar, fiscalizar, acompanhar as execuções, atestar as
faturas, de acordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 67, da Lei 8.666/1993,
bem como no inciso II, no parágrafo 3º do artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, na
Instrução Normativa nº 04, de 12 de novembro de 2010 e demais legislações vigentes.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 33, DE 19 DE MAIO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições, que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações
Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e tendo em vista o
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1° Designar FLAVIA SOARES CAMELO, matrícula 1.700.004-1, ocupante do Cargo
em Comissão, Símbolo CC-05, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional do
Cruzeiro, para substituir, sem prejuízo das suas atribuições, o Chefe do Núcleo de
Atendimento Protocolo e Arquivo, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional do Cruzeiro, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34, DE 19 DE MAIO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais,
aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar JACKSON JESUS SANTOS, matrícula 1.707.447-9, e BETIANE DOS
SANTOS TEIXEIRA DA SILVA BRITO, matrícula 1.707.492-4, para atuarem,
respectivamente, como executores TITULAR e SUPLENTE, dos serviços contratados à
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos EBCT, CNPJ nº 34.028.316/0001-03, com vistas à
necessidade desta Administração Regional em realizar Serviços Postais, como envio de cartas,
convocações, notificações e outras documentações, conforme especificado no Termo de
Referência e justificativas constantes.
Art. 2º Competirá aos servidores designados como Executor Titular e Suplente, exercerem as
seguintes atribuições, sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, observando
o dispositivo no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 41 do Decreto n° 32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;

III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 19 DE MAIO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e
tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1° Designar RAPHAELLA KAREN COSTA ALVES, matrícula 1.699.975-4,
ocupante do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de
Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional do Cruzeiro, para substituir, sem prejuízo das suas
atribuições, o Coordenador, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional do Cruzeiro, em seus afastamentos e impedimentos legais.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 36, DE 20 DE MAIO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 42, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e
tendo em vista o Decreto nº 24.204/2003, resolve:

Art. 1° Alterar a composição de membros da Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos – CSAD, no âmbito desta Administração Regional do Cruzeiro, instituído
pela Ordem de Serviço n° 15, de 15 de março de 2022, publicada no DODF nº 53, de
18 de março de 2022, página 53, e alterada pela Ordem de Serviço nº 29, de 10 de
maio de 2022, publicada no DODF nº 92, de 18 de maio de 2022.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I - EDUARDO DA COSTA SILVA, matrícula 1.699.960-6, Presidente;

II - FLÁVIA SOARES CAMELO, matrícula 1.700.004-1, Membro;
III - ALINE LOBATO POMPEU, matrícula 1.707436-3, Membro;
IV - LORENA GUEDES VILELA, matrícula 1.690.107-X, Membro;
V - ÉLIO TEIXEIRA DA SILVA, matrícula 1.699.961-4, Membro;
VI - ALLAN SAFANELLI FONSECA, matrícula 1.707.346-4, Membro;
VII - ÂNGELLO ARAUJO FERREIRA DE PAULA, matrícula 1.705.176-2, Membro.
Art. 3º A Comissão, em caráter permanente, será presidida por EDUARDO DA
COSTA SILVA e secretariada por FLÁVIA SOARES CAMELO.
Art. 4º Fazem parte do processo de avaliação documental as seguintes atividades, que
terão por base o levantamento da produção documental do órgão:
I - Avaliação dos conjuntos documentais, conforme seus valores primários e/ou
secundário;
II - Determinação do ciclo de vida dos documentos - fases corrente, intermediária e
permanente;
III - Fixação dos prazos de guarda e destinação dos documentos.
Art. 5º Compete à CSAD, conforme art. 12 do Decreto nº 24.204/2003:
I - Sugerir ao titular do órgão da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal a
indicação de equipe de trabalho que procederá à identificação dos conjuntos
documentais a serem analisados;
II - Desenvolver e revisar as classes de assuntos relativos às suas atividades-fim, bem
como estabelecer os prazos de guarda e a destinação dos documentos respectivos a
essas atividades;
III - Supervisionar e controlar a aplicação do Código de Classificação de Documentos
de Arquivo e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às
atividades meio e fim;
IV - Encaminhar ao Órgão Central do SIARDF propostas de adaptação no Código de
Classificação de Documentos de Arquivo e na Tabela de Temporalidade e Destinação
de Documentos, referentes às atividades meio e fim.
Art. 6º A Comissão Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD possui ainda as
seguintes atribuições, que poderão ser realizadas por meios próprios ou através de
equipe de trabalho:
I - Proceder ao levantamento da situação dos arquivos setoriais;
II - Visitar as unidades setoriais detentoras de documentos para aplicação de
questionários que indiquem a produção documental;
III - Identificar os conjuntos documentais produzidos ou recebidos por cada unidade
setorial;
IV - Propor os prazos necessários de guarda dos conjuntos documentais identificados,
mediante análise junto às unidades setoriais;
V - Fornecer informações necessárias à tomada de decisões; e,
VI - Aplicar o Código de Classificação de Documentos de Arquivo e a Tabela de
Temporalidade e Destinação de Documentos.
Art. 7º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA
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